Centro Académico Maria Augusta Estrella

Estatuto da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca -
LAUEF

CAPITULO | - DISPOSICAO PRELIMINAR

Art. 1° - O presente estatuto tem por objetivo estabelecer as normas que irdo reger o
funcionamento e as atividades da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca
(LAUEF) do Centro Universitario Municipal de Franca (Uni-FACEF).

Art. 2° - O prazo de duracdo da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca é
indeterminado, salvo em caso de extingdo do curso de Medicina do Uni-FACEF, situacdo em
gue a Liga também se extinguira.

CAPITULO Il - DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 3° - A Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca, fundada no dia 18 de maio
de 2020, é uma entidade sem fins lucrativos, com duracdo ilimitada, carater multidisciplinar,
laica, apartidaria e vinculada ao Centro Académico Maria Augusta Estrela do Centro
Universitario Municipal de Franca (Uni-FACEF).

Art. 4° - O vinculo da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca com o Centro
Académico Maria Augusta Estrela deve respeitar o Regimento para Funcionamento de Ligas
Académicas.

Paragrafo Unico- Em caso de descumprimento do Regimento a Liga Académica esta sujeita
a penalidade com descadastramento, perda do direito a certificacdo e de uso da conta
bancaria do CAMAE.

Art. 5° - A Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca visa cumprir objetivos de
ensino, pesquisa e extensao, de forma integrada, tendo como finalidade:

I.Na &rea de Ensino:
a) Reunir os académicos do curso de medicina da Uni-FACEF interessados no
aprendizado e aprofundamento na area de Urgéncia e Emergéncia;
b) Promover atividades tedrico-praticas entre ligantes, sempre supervisionadas por
docente ou profissional colaborador responsavel.
c) Promover discusséo de casos clinicos guiado por um docente, estimulando o
raciocino abrangente sobre diagnéstico diferenciais e conduta

Al. Na area de Pesquisa:
a) Desenvolver o habito de observacao, registro e divulgacao de informacfes coletadas
b) Apoiar e produzir projetos de pesquisa que possam contribuir para o desenvolvimento
cientifico e epidemiolégico na area de atuacéo da liga.
¢) Apoiar e estimular a producéo de artigos cientificos para publicacao em plataformas
renomadas

Bl. Na area de extenséo:
a) Participar de atividades ambulatoriais e cirdrgicas, sob orientagéo e superviséo direta
de docente(s) médico(s), visando o aprendizado do ligante quanto aos temas
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propostos. Os  acompanhamentos

segundo disponibilidade e cronograma de trabalho;

b) Organizar e participar de cursos, palestras, jornadas, congressos, simpoésios e outras
atividades académicas;

c) Participar de campanhas e outras atividades destinadas a atender as demandas da
comunidade local nos varios niveis de Atencéo a Saude;

d) Participacéo da liga em eventos relacionados ao Centro Académico a fim de difundir
conhecimento.

e) Apoiar estagios ndo obrigatérios e em periodo de férias.

CAPITULO IIl - DA CONSTITUICAO

Art. 6° - A Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca é constituida pelas seguintes
categorias de membros:

I. Membros ligantes;

Il. Diretoria;

I1l. Pelo menos um supervisor docente do curso de Medicina do Uni- FACEF,;

V. Colaboradores.

Paragrafo Unico: A Liga Académica sera constituida por no maximo 16 membros e no minimo
10, incluindo os membros ligantes e a Diretoria.

Art. 7° - Sdo membros ligantes da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca os
académicos com idade superior a 18 anos, cursando entre o 3° e 11° semestres e que tenham
sido aprovados no processo seletivo de ingresso na Liga e os membros da diretoria fundadora,
durante a sua gestao, desde que estejam regularmente matriculados no curso de Medicina do
Uni-FACEF.

§ 1° - Alunos que realizarem trancamento de matricula no curso de Medicina serdo
automaticamente desligados da Liga, perdendo o direito ao certificado de participacdo, caso
0 prazo minimo de um ano de permanéncia na Liga néo tenha sido cumprido.

§ 2° - A participacdo das atividades da Liga esta condicionada a assinatura de Termo de
Responsabilidade do Ligante (Anexo A).

Art. 8° - Sdo direitos dos membros ligantes:

I. Participar dos eventos promovidos pela Liga e receber certificacéo pela
participacéo;

Il. Levar sugestfes ou propostas a serem discutidas pela Diretoria;

Ill. Candidatar-se a um cargo na Diretoria;

IV. Participar do processo eleitoral através do voto;

V. Participar com voz e voto nas Assembleias Gerais;

VI. Requerer desligamento do cargo por ele ocupado na Liga;

VII. Justificar-se, verbalmente ou por escrito, em reunido ou Assembleia Geral pelo ndo
cumprimento de atividades passiveis de penalidades;

Art 9° - E dever de todo membro da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca
cumprir e fazer respeitar o Estatuto e demais normas aplicaveis a Liga.

Art. 10° - As atividades da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca deverao ser
supervisionadas por ao menos um docente do curso de Medicina da Uni-FACEF graduado
em Medicina.
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§ 1° - O(s) docente(s) supervisor(s) deve(m) obrigatoriamente ser graduado(s) em medicina,
com residéncia ou experiéncia na area de atuacéo da Liga;

§ 2°- O(s) docente(s) supervisor(es) da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca
devera(ao) assinar termo de voluntariado (Anexo B) e ndo recebera(do) nenhum tipo de
remuneracao pelas atividades na Liga;

§ 3° - Cabe ao(s) docente(s) supervisor(es) auxiliar no planejamento, superviséo e orientagao
das atividades da Liga Académica;

§ 4° - O(s) docente(s) coordenador(es) recebera(do) certificado correspondente ao nimero
de horas de participacdo nas atividades da Liga, o qual devera ser solicitado ao Centro
Académico pela Diretoria da Liga em momento oportuno. O prazo para entrega dos
certificados fica a critério da pro-reitoria de Extensédo do Uni-FACEF.

Art. 11° - Os membros da diretoria da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca
serdo responsaveis civil e criminalmente pela Liga.

§ 1° - A primeira diretoria da Liga Académica sera composta pelos membros fundadores.
§ 2° - Os diretores ocuparao seus cargos pelo prazo de 2 anos — minimo 6 meses.

Art. 12° - Cabe aos membros diretores da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de
Franca a organizacao semestral do cronograma das atividades praticas e tedricas e gestédo
financeira e administrativa da Liga.

Art. 13°- Serdo membros colaboradores aqueles envolvidos no suporte as atividades e
projetos da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca, tanto pessoa fisica como
juridica, vinculado ou ndo a Uni-FACEF e/ou profissional Médico, que se dispbe
voluntariamente a receber estudantes da Liga, em acordo com o disposto pelo estatuto.

Paragrafo Unico - O membro colaborador poderéa receber certificagdo por sua atuacio na
Liga, desde que essa seja solicitada ao Centro Académico.

CAPITULO IV - DA DIRETORIA

Art. 14° - A Diretoria da Liga € composta por:
I. Presidente;
Il. Vice- Presidente;
Bl. Tesoureiro;
IV. Secretario;
V. Diretor de Midias e Comunicacgéo;
VI. Diretor de Pesquisa e Extensao.

Art. 15° - S0 atribuicdes do Presidente:
I. Representar a Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca junto aos
Orgaos institucionais, outras Ligas e a comunidade;
II. Presidir as Reunides Deliberativas e Assembleias Gerais; Ill. Coordenar as atividades
da Liga;
IV. Conferir e assinar as atas junto ao Secretario Geral;
V. Conferir e assinar os livros-caixa juntamente com o Tesoureiro;



Centro Académico Maria Augusta Estrella

VI. Assinar toda a correspondéncia externa e deliberagdes em

Assembleias e Reunibes;

VII. Fiscalizar a efetivacdo das atividades previstas no cronograma,; VIIl. Convocar
eleicdes para diretoria;

IX. Gerir o Patrimdnio da Liga Académica;

X. Exercer o voto de qualidade nas reunides da Diretoria e Assembleia Geral;

XI. Manter a comunicacdo direta com o Centro Académico. Sendo responsavel por
transmitir para os demais participantes da liga tudo o que Ihe foi orientado pelo Centro
Académico.

Art. 16° - Sdo atribuicdes do Vice- presidente:
|. Substituir, com as mesmas atribuicdes, o Presidente ou o Secretario Geral nas suas
faltas ou impedimentos;
Bl. Fazer a reserva de salas e materiais utilizados durante as atividades, com os
profissionais responsaveis do Uni-FACEF.

Art. 17° - S0 atribuicdes do Tesoureiro:

I. Atualizar e assinar o Livro Caixa da Liga;

Al. Assinar os recibos e outros documentos de prestacdo de contas da Liga referente ao
dinheiro encaminhado para depdsito e 0s saques realizados na conta bancéria
administrada pelo CAMAE;

lll. Apresentar contas e responder por elas ao Presidente e demais diretores;

IV. Fazer solicitacdo de saques, extratos ou outras movimentacdes financeiras ao Centro
Académico, respeitando os prazos propostos no Regimento das Ligas Académicas;

V. Cuidar dos assuntos que dizem respeito ao patrimdnio da Liga Académica;

VI. Buscar o apoio de entidades patrocinadoras junto ao Diretor de Comunicacao.

VII. Ter sob seus cuidados todo e qualquer valor arrecadado até que seja depositado na
conta administrada pelo Centro Académico;

Art. 18° - S0 atribuicdes do Secretario:

I. Redigir e assinar com o Presidente a correspondéncia oficial da Liga Académica de
Urgéncia e Emergéncia de Franca;

Il. Secretariar as reunides da Diretoria e da Assembleia Geral, elaborando as respectivas
atas;

Bl.Controlar as listas de presenca e o numero de faltas dos membros nas atividades
obrigatérias;

IV. Cadastrar a Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca, junto ao Cadastro

Nacional de Ligas Académicas/DENEM e/ou Associac8es Brasileiras da Liga e/ou ABLAM.

V. Manter em dia os arquivos da Liga;

VI.Repassar ao Centro Académico e Extensdo da faculdade, nos prazos determinados,
toda a documentacao necessaria para confeccao de certificados e demais assuntos.

Art. 19° - S&o atribui¢cdes do Diretor de Midias e Comunicacao:
I. Assegurar a manutencao da pagina eletrénica, das contas de correio eletronico e de
qualquer outra forma de comunicagéo da Liga.
Al. Realizar a divulgacao dos editais de convocagéo para Assembleias, Reunides e
eleicdes da Liga;
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Bl. Organizar e divulgar eventos, cursos, jornadas,
simpdsios e congressos em conjunto com toda a Diretoria.

V. Buscar apoio e patrocinio de instituices, sociedades cientificas e de especialidade e
de divisbes governamentais para eventos e atividades cientificas e de extensdo
universitaria e a comunidade organizadas pela Liga, desde que este apoio e patrocinio
nao interfiram nos ideais da Liga;

Art. 20° - S0 atribui¢cdes do Diretor de Pesquisa e Extenso:

I. Coordenar, organizar e fiscalizar as atividades da frente cientifica da Liga sob sua
competéncia;

Al. Propor temas, junto ao supervisor docente ou a diretoria, para serem abordados nas
reunides semanais e demais eventos cientificos.

Bl. Buscar a realizacdo de pesquisas cientificas relacionadas a tematica da Liga em
parceria com o supervisor docente ou outros docentes orientadores e demais membros
da Liga Académica;

IV. Manter os demais membros da Liga atualizados quanto a ocorréncia de congressos,
simpédsios e eventos que envolvam a area da Liga;

V. Propor e organizar simpdsios, conferéncias, jornadas entre outras atividades que
possam ocorrer no &mbito académico;

VI. Organizar grupos de estudo para a realizagéo de trabalhos cientificos;

VIl. Fiscalizagdo, organiza¢@o e manutengéo das atividades préticas realizadas pelos
membros da Liga;

CAPITULO V - DO FUNCIONAMENTO

Art. 21° - As atividades da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca devem estar
de acordo com o Regimento para Ligas Académicas do Centro Académico Maria Augusta
Estrela.

Art. 22° - A Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca e seus ligantes deverdo
seguir os preceitos do Codigo Brasileiro de ética médica.

Paragrafo Unico - No caso de descumprimento, o ligante podera ser punido com suspensdo
ou desligamento da Liga Académica.

Art. 23° - A Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca funcionara em horéario
extracurricular, com no minimo um e no maximo quatro encontros mensais, em dias pré-
determinados no cronograma semestral, com excecao dos dias de férias e feriados, de acordo
com calendério letivo do Uni-FACEF. Tais encontros levam em consideracdo atividades
desenvolvidas nas dependéncias da faculdade e fora desta.

§ 1°- O Cronograma de atividades da Liga deve contemplar as datas, horarios e assuntos de
cada encontro a ser realizado no periodo de 1 (um) semestre e deve ser entregue a Diretoria
de Ligas Académicas do Centro Académico pelo menos 15 (quinze) dias antes do inicio das
atividades.

§ 2°- Atividades préticas extras poderdo ser desenvolvidas de acordo com a necessidade da
Liga, desde que previamente planejadas no cronograma semestral.

§ 3°- A Liga Académica ficard responsavel pelo agendamento das salas e dos materiais
utilizados durante as atividades, com os profissionais responsaveis do Uni-FACEF.
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Art. 24° - Os atrasos acima de quinze minutos apds o inicio das
atividades da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca serdo considerados
faltas.

Art. 25° - A Diretoria da Liga poderéa suspender as atividades em determinado dia por
motivos de forca maior, desde que comunique previamente os ligantes.

Art. 26° - Os servigos prestados pelos académicos, professores e colaboradores ndo seréo
remunerados.

Art. 27° - A Diretoria da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca se
responsabiliza por manter a guarda, por no minimo 5 anos, de uma segunda via de todo e
gualguer documento emitido aos participantes de suas atividades.

Artigo 28° - Sdo Orgdos da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca: a
Assembleia Geral e Reunides Deliberativas.

Artigo 29° - A Assembleia Geral é constituida por todos os académicos membros da Liga
Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca.

Artigo 30° - Compete a Assembleia Geral:
I. Elaborar, modificar e aprovar estatutos;
Il. Apreciar e julgar em ultima instancia os fatos relacionados a diretoria e aos
membros no que se refere a assuntos comuns da Liga.

§ 1° - As Assembleias Gerais seréo convocadas pelo menos uma vez ao ano, sendo a data
precisa fixada pela diretoria da Liga Académica Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia
de Franca.

2° - As Assembleias Gerais Extraordinarias serdo convocadas pelo Presidente em exercicio
ou mediante a solicitacdo por escrito e com a assinatura de dois tercos dos membros Liga
Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca. A convocacdo deverd ser feita pelo
Secretario ou Diretor de Comunicagéo através de correio eletrdnico, midias eletrénicas e/ou
comunicado escrito fixado em lugar de facil acesso.

§ 3°- Por ocasido de votacao, cada participante da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia
de Franca tera direito a um voto secreto.

§ 4° - A decisdo em Assembleia Geral serd tomada e aprovada por maioria simples de votos,
ou seja, metade mais um (1) dos presentes na respectiva Assembleia.

Art. 31° - Compete as Reunides Deliberativas (editavel):
I. Organizar o cronograma e agenda da Liga Académica;
Al. Discutir, planejar, desenvolver e votar toda e qualquer atividade que possa ser
realizada pela Liga.
Bl. Delimitar a a¢do dos colaboradores;
IV. Prestacéo de contas das atividades, caixa e movimentacdes financeiras da Liga.

Art. 32° - Estardo automaticamente desligados da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia
de Franca os ligantes, incluindo membros da Diretoria, que apresentarem menos do que 75%
de presenca nas atividades obrigatérias num periodo de seis (6) meses.
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Paréagrafo Gnico - As eventuais faltas devem ser justificadas
por escrito e protocoladas junto a Diretoria da liga, a qual fara julgamento de sua pertinéncia.

Art. 33° - Os membros que ndo cumprirem com suas respectivas tarefas ou deveres poderéo
ser suspensos ou desligados da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca,
mediante decisdo em Reunido Deliberativa.

Art. 34° - Se, por qualguer motivo, um dos membros for desligado por deciséo em Reunido
Deliberativa ou abandonar suas atividades, a Diretoria poderd preencher a vaga
remanescente, caso haja demanda, por meio de prova ou lista de espera a partir de processo
seletivo ja realizado com validade de seis (6) meses, respeitando o nimero de vagas
reservadas a cada ano.

Art. 35° - A Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca podera somente firmar
convénios e associa¢fes com entidade publicas e privadas para atender suas finalidades e
atribuicbes, assim como estabelecer parcerias, mediante aprovagdo do Centro Académico ao
gual esta vinculada, caso seja necessario o uso de seu CNPJ.

CAPITULO VI - DO PATRIMONIO, DAS FONTES E DA APLICAGAO DE
RECURSOS

Art. 36° - O patriménio da Liga é constituido por direitos, bens méveis e iméveis, numerarios
e rendas que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra, doacéo de terceiros ou outros
meios legais.

Art. 37° - Os recursos da Liga Académica sao provenientes de:
I. Rendas auferidas em funcéo de seu patrimdnio;
Al. Contribuicdo voluntaria de seus membros;
Bl. Renda dos servi¢os que venha a prestar aos seus membros ou a terceiros;
IV. Rendimentos de bens méveis e iméveis de propriedade da Liga;
V. Resultados financeiros de eventos ou promoc¢des que venha a realizar.

Art. 38° - Os bens e direitos da Liga Académica serdo utilizados exclusivamente para a
consecucao de suas agbes e objetivos, assim como para a aquisicdo de novos bens ou
recursos, que deverdo ser reinvestidos na manutencdo da sua estrutura e atividades.

Art. 39° - Os numerarios em nome da Liga deverao ser depositados em conta bancaria sob
titularidade e administracdo do Centro Académico Maria Augusta Estrela.

§ 1° - Os custos para manutencdo da conta corrente e CNPJ deverdo ser divididos entre as
Ligas usuarias da conta e o Centro Académico.

§ 2° - O controle dos valores depositados sera feito através de livro caixa exclusivo para a
Liga Académica e sob responsabilidade de seu Tesoureiro.

§ 3° - Esta vedada a utilizagdo de empréstimos, financiamentos e qualquer outra
movimentacao financeira de risco em nome da Liga.

CAPITULO VII - DAS ELEICOES

Art. 40°- As eleicBes para nova Diretoria ocorrerdo a cada dois anos, ou quando houver
vacancia dos cargos.
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Art. 41° - Em caso de vacancia dos cargos de diretoria, em grau
de precedéncia, os membros da diretoria possuem preferéncia na escolha dos cargos vagos.
Havendo disputa pelo mesmo cargo, os membros da diretoria podem entrar em acordo, caso
ndo havendo, sera feito por votacdo direta simples dos membros da diretoria em primeira
instancia e pelos ligantes em segunda instancia.

§ 1°- Ser4 possivel a reeleicdo para os cargos da Diretoria 1 (uma) vez, visto que o mandato
€ de dois anos.

§ 2° - Caso haja vacancia de cargos na diretoria sera aberto a elei¢cdo aos ligantes. Essa dar-
se-a por meio de votacdo dos seis membros da Diretoria.

§ 3° - Caso os ligantes ndo pleteiem a vaga na Diretoria, na vacancia de cargos ou apos a
finalizacdo do mandato da gestdo até entdo em vigor, sera aberto um processo seletivo por
por meio de entrevista para eleicdo de novos diretores. Nessa entrevista sera analisado as
ligas que o candidato ja participou (enquanto membro diretor e/ou ligante), projetos de
pesquisa e extenséo realizados e periodo académico em que esse se encontra. A partir disso,
os seis membros da Diretoria irdo analisar os candidatos escritos, segundo esses critérios,
para composi¢do da nova gestéo da Liga Académica de Urgéncia e Emergéncia de Franca.

Paragrafo Unico - Sendo aprovada a nova diretoria, 0s ex-membros diretores devem oferecer
apoio durante, por pelo menos, um més a nova diretoria.

CAPITULO VIII - DO PROCESSO SELETIVO
Art. 42°- A selecdo de novos membros dar-se-a por Processo Seletivo.

§ 1°- O processo seletivo deve contar com uma prova contemplando assuntos relacionados
ao tema da Liga, preparada pela Diretoria ou por docente.

§ 2° - O contetdo abordado no processo seletivo contemplard assuntos explanados na aula
magna, e em caso de conteddo além do programado na aula de abertura, este sera
disponibilizado aos interessados com pelo menos sete dias de antecedéncia a prova.

8§ 3° - O processo seletivo contard com questdes de mudltipla-escolha, programada
anualmente.

§ 4° - Em caso de empate, tera prioridade o aluno com:

l. Maior periodo de graduacéo;
Il Numero de ligas a qual o aluno participa;
M. Maior idade.

§ 5° - O resultado do processo seletivo sera divulgado em redes sociais da LAUEF. O
participante tera prazo de 24 horas para assumir a vaga. Em caso de desisténcia, o proximo
candidato sera chamado.

Art. 43°- E outorgado o aumento do nimero de no maximo quatro vagas para ligantes caso
haja amplo campo de atividades praticas na liga, totalizando 20 vagas, sendo seis para
diretoria e catorze para ligantes. E vetado a criagéo de novos cargos da diretoria. E
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necessario que toda a diretoria esteja de acordo e que isto
ndo acarrete problemas futuros na atividade pratica de todos os alunos.

CAPITULO IX - DOS CERTIFICADOS

Art. 44° - Os certificados serdo disponibilizados semestralmente, respeitando o tempo
minimo de permanéncia inicial do membro na Liga de um ano.

Art. 45° - Todos os membros da Liga terdo direito a certificacdo desde que tenham
frequéncia minima de 75% nas atividades da Liga no periodo de 6 (seis) meses.

Paragrafo Unico - Os membros da Diretoria da Liga teréo direito a certificado extra
referente as atividades de gestdo da Liga.

Art. 46° - Os certificados serdo emitidos com carga horaria aproximada equivalente ao
periodo dedicado as atividades da Liga.

CAPITULO X - DAS DISPOSICOES FINAIS

Artigo 47° - Os casos omissos neste estatuto ou aqueles nos quais ndo se aplica o presente
estatuto serdo julgados pela Diretoria em Assembleia Geral.

Artigo 48° - O presente regulamento entrara em vigor na data da sua aprovacéo.

Presiiente

Franca, 28 de julho de 2023.

Vice-Presidente

\{“hde C ds Oisenoy Preduems

Secretaria

PRI T

e —

Tesoureira




Diretora de Midias e Comunicagdo

Diretor de Pesquisa e Extensdo
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